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PEDIDO DE ESCLARECIMENTO Nº 33163

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0011/2026

PROCESSO: 25/9301-9000257-9

Em resposta ao pedido de esclarecimento, protocolado por meio do Portal Banrisul, segue abaixo manifestação:
Restam dúvidas quanto à possibilidade de substituição dos índices do último exercício social por comprovação de patrimônio líquido. O edital dispõe que, desde que previsto no Anexo I do Termo de Referência, será exigido patrimônio líquido mínimo, em percentual indicado no referido anexo, em relação ao valor da proposta final do licitante. Contudo, o Anexo I do Termo de Referência não faz qualquer menção à qualificação econômico-financeira, tampouco estabelece percentual mínimo de patrimônio líquido exigível. 
Dessa forma, questiona-se: Em caso de não atendimento dos índices contábeis, será admitida a substituição pela comprovação de patrimônio líquido mínimo, conforme art. 69, §1º, da Lei nº 14.133/2021? Em caso positivo, qual o percentual exigido, dado que o Anexo I do Termo de Referência é omisso? Ressalta-se que a ausência dessa previsão restringe indevidamente a competitividade do certame.
RESPOSTA:  O subitem 13.6.2.1.1 prevê a exigência de patrimônio líquido mínimo apenas de forma condicionada à previsão específica no Anexo I – Termo de Referência, com indicação expressa do percentual aplicável. O Anexo I do Termo de Referência, contudo,  não contém previsão de qualificação econômico‑financeira nem fixa percentual de patrimônio líquido mínimo, razão pela qual não se aplica, neste certame, a alternativa de comprovação por patrimônio líquido mínimo para suprimento de eventual não atendimento dos índices. 
Registre-se, ainda, que as regras do Decreto Estadual RS nº 57.154/2023 e da IN CAGE nº 11/2023 tratam a exigência de patrimônio líquido mínimo como faculdade a ser estabelecida no edital (“poderá ser exigido no Edital”), não havendo parâmetro a ser aplicado quando inexistente previsão expressa no instrumento convocatório.
Importante salientar, que as empresas estatais submetem-se primariamente ao regime jurídico próprio da Lei Federal nº 13.303/2016, não se lhes aplicando a Lei Federal nº 14.133/2021 como regime jurídico obrigatório, nos termos do art. 1º, §1º, sem prejuízo da utilização subsidiária e/ou como parâmetro, quando compatível e expressamente adotada. No âmbito estadual, o Decreto RS nº 57.154/2023 e a Instrução Normativa CAGE nº 11/2023 estabelecem critérios para avaliação da habilitação econômico-financeira e admitem que empresas públicas e sociedades de economia mista utilizem suas metodologias, o que se reflete nos modelos-padrão adotados e, no presente caso, na redação do item 13.6 do Edital.
Diante do exposto, permanecem aplicáveis, para fins de habilitação econômico-financeira, os requisitos expressamente previstos no item 13.6 do Edital, inclusive suas condições, inexistindo, no certame, previsão válida e objetiva para adoção de patrimônio líquido mínimo como alternativa ao não atendimento dos índices.

Porto Alegre, 25 de maio de 2026.
Erica Milena Pokorski de Andrade
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